
Estado de Mato Grosso

INDICAÇÃO N".034/2009

Autoria Vereadora: Raquel pontes Guimarães

A Vereadora que esta subscreve, vem na forma regimental em vigor,
após ouvir o soberano Plenário desta Casa, solicitar da Exm". Sf. Railda
de Fátima Alves Prefeita Municipal, a instalação em nossa cidade de uma
Rádio Comunitária.

JUSTIFICATIVA

I

Tal medida se toma necessária, para
profissão e contârmos

que incentivar nossos

jovens a mais uma com um comunrcâçao

próprio de nossa cidade, para informar nossa po os acontecimentos

e decisões.

Sala das Sessões, aos 15 dias do mês de junho de Dois Mil e NOVE.

QUEL PO S GUIMARÀES
VEREADORA - DEM

LEGISI,ANDO COryI Xi,E: PO}ÜSABILIDADE.
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